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PLANILHA DE RECEITAS E DESPESAS' 	 EM P$ 

RECEITAS PREVIST• 
1 - RECEITA PRINCIPAL DO PROJETO 99 30.000,00 
2- OUTRAS RECEITAS DO PROJETO 
TOTAL DA RECEITA R$ 30000,00 

DESPESAS 	 1 	 ORIENTAÇAO VALOR 
3 - PESSOA FÍSICA (SEM VÍNCULO COM A FUNDAÇAO) R$ 4.121,47 

3.1 -SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AUXILIARES 
3.1.1 - Coordenação Geral Preencher o ANEXO 1 R$ - 
3.12 - Equipe Administrativa Preencher o ANEXO 2 R$ 3.434.56 
3.1.3 - Estagiários Preencher o ANEXO 3 R8 - 
3.1.4 - Diárias Preencher o ANEXO 4 R$ - 
3.1.5 - Outros Serviços de Terceiros Preencher o ANEXO 5 R$ - 
3.1.6 - INSS (20% sobre 3.1, exceto 3.1.3 e 3.1.4) Corresponde ao valor de 20% sobre 3.1, exceto 3.1.3 e 3.1.4 R$ 888,91 

SUBTOTAL R$ 4.121,47 
3.2 - ATIVIDADES FIM DO PROJETO 

3.2.1 - Atividades Didáticas (X horas x VALOR hora/aula) Preencher o ANEXO 6 R$ - 
3.2.2 - Estagiários Preencher o ANEXO 7 R$ - 
3.2.3 - Diárias Preencher o ANEXO 8 R$ - 
3.2,4 - Outros Serviços de Terceiros Preencher o ANEXO 9 R$ - 
3.2.5 - INSS (20% sobre 3.2. exceto 3.2.2 e 3.2.3) Corresponde ao valor de 20% sobre 3.2, exceto 3.2.2 e 3.2.3 R$ - 

SUBTOTAL R$. 
3.3 - BOLSAS 

3.3.1 - Bolsa de Pesquisa Preencher o ANEXO 10 	 R$ - 
3.3.2 - Bolsa de Extensão Preencher o ANEXO 11 	 R$ - 

SUBTOTAL R$ - 
4 - PESSOA FÍSICA (COM VÍNCULO COM A FUNDAÇÃO) 	 R$ - 

4.1 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AUXILIARES 
4.1.1 - Pessoal Celetista Preencher o ANEXO 12 R$ - 
4.12 -. Encargos Sociais Corresponde ao valor de 37,10% sobre o 4.1.1 R$ - 
4.1.3 - Fundo de Rescisão Corresponde ao valor de 40,40% sobre o 4.1.1 P5 - 
4.1.4 - Vale Transporte Preencher o ANEXO 13 R$ - 
4.1.5 - Vale Alimentação Preencher o ANEXO 14 R$ - 

SUBTOTAL R$ - 
4.2- ATIVIDADES FIM DO PROJETO 

421- Pessoal Celetista Preencher o ANEXO 15 R$. 
4.2.2 - Encargos Sociais Corresponde ao valor de 37,10% sobre o 4.2,1 R$ - 
4.2.3 - Fundo de Rescisão Corresponde ao valor de 40,40% sobre 04.2.1 R$ - 
4.2.4 - Vale Transporte Preencher ANEXO 16 ES. 
4.2.5 -Vate Alimentação Preencher ANEXO 17 R$ - 

SUBTOTAL R$ - 
5 - PESSOA JURIDICA R$ 21.978,53 

5.1 - Material de Consumo Preencher o ANEXO 18 R$ 2.183,00 
5.2 - Aquisição de Equipamentos e Mat. Permanente Nacional Preencher o ANEXO 19 R$ - 
5.3 - Aquisição de Equipamentos e Mat. Permanente Importado Preencher o ANEXO 20 R$ - 
5.4 - Despesas Acessórias de Importação Preencher o ANEXO 21 R$ - 
5.5 - Despesas com Transporte (combustivel, peclágio,etc) Preencher o ANEXO 22 R$ 1.200,00 
5.6 - Passagens Preencher o ANEXO 23 R$ 4.200,00 
5.7 - Hospedagem Preencher o ANEXO 24 R$ 690,00 
5.8 - Alimentação Preencher o ANEXO 25 R$ 5.489,53 
5.9 - Divulgação e Publicidade Preencher o ANEXO 26 R$ 175,20 
5.10 - Serviços Técnicos e de Consultoria Preencher o ANEXO 27 R$ - 
5.11 - Custo Operacional da Fundação R$ 1.500,00 

6.12 - Adequações de Instalação ou Obras Preencher o ANEXO 28 R$ - 
3 - Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Juridica) Preencher o ANEXO 29 R$ 6.540.80 

SUBTOTAL R$ 21.978,53 
6 - OUTRAS DESPESAS R$ 3.900,00 

6.1 - Desenvolvimento do Ensino, da Pesquisa e da Extensão R$ 3.000,00 
6.2 - Ressarcimento á UFES R$ 900,00 
8.3 - Reserva Técnica de Contingência 

SUBTOTAL R$ 3.900,00 
7 - RESUMO DAS DESPESAS 

7.1 - Pessoa Fisica (sem vinculo) R$ 4.121,47 
7.2 - Pessoa Fisica (com vinculo) R$ - 
7.3 - Bolsas R$ - 
7 4 - Pessoa Jurídica R$ 21.978,53 
7.5- Outras Despesas R$ 3.900,00 

TOTAL DA DESPESA R$30.000,00 



C56: 	DCC: llmitane a 15% sobre o valor global do projeto de acordo como previno no Art. 52 da Portaria InterminIsterial n° 507/2011 e no Art 74 do Decreto 9823/201 
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DCC: Valor mínimo: 10% sobre o total de recursos financeiros do projeto, de acordo com o Art. 95  da Resolução n° 11/2015. Dentro deste percentual (10%), até 50% pode 	r 	nte 
obras e equipamentos que serão incorporados ao património da UFES. Para a dispensa desta exigência, é necessária a apresentação de um termo que conste a aprovação: 
-Ordinariamente, do Diretor do Centro no qual o projeto é coordenado, ou aquele mais afim às atividades nele desenvolvidas 
-Extraordinariamente, do Diretor do órgão complementar ou do Prá-Reitor, conforme a responsabilidade de coordenação do projeto. 

DCC: Valor mínimo: 3% sobre o total de recursos financeiros do projeto, de acorda com o Art. 9° da Resolução n° 11/2015. Dentro deste percentual (3%), até 511% pode ser referente a 
obras e equipamentos que serão incorporados ao património da Uf ES. Para a dispensa desta exigência, é necessária a apresentação de um termo que conste a aprovação do Magnífico 
Reitor: 

C63. 	DCC: Previsão, caso necessário, de reserva técnica de contingência, no montante de 5% (cinco por cento) do total dos recursos, nos casos em que os recursos financeiros do projeto 
dependam de eventos futuros sem garantia de ocorréncia, de acordo coma Resolução n° 11/2015 



ANEXO 1- Coordena ão Geral (Rubrica 3.1.1) 
Nome 	 Tempo (meses) Valor Mensal Valor Total 

R$ - 
TOTAL R$ - 

ANEXO 2- Equipe Administrativa (Rubrica 3.1.2 
Nome Tempo (meses) Valor Mensal Valor Total 

Nayara Santos Perovano 2 R$ 1.717,28 R$ 3.434,56 
R$ - 
R$ - 

TOTAL R$ 3.434,56 

ANEXO 3 - Estagiários (Rubrica 3.1.3) 
Nome Tempo (meses) Valor Mensal Valor Total 

/"-- 

R$ - 
RS - 
R$ -   

TOTAL RS - 

ANEXO 4 - Diárias (Rubrica 3.1.4) 
Beneficiário Tempo (dias) Valor Diário Valor Total 

R$ - 
R$ - 
8$-   

TOTAL 8$ - 

ANEXOS-Outros Serviços de Terceiros (Rubrica 3.1.5) 
Nome Nome 	 Serviço 

	
CPF 	Critério de Seleção 	Valor 

TOTAL R$ - 

ANEXO 6 -Atividade Didáticas (Rubrica 3.2.1) 
Atividade Tempo (meses) Valor Mensal Valor Total 

R$ - 
R$ - 
R$ - 

TOTAL R$ - 

ANEXO 7- Estagliários (Rubrica 3.2.2) 
Nome Tempo (meses) Valor Mensal Valor Total 

R$ - 
R$ - 
R$ - 

TOTAL R$ - 

ANEXO 8- Diárias (Rubrica 3.2.3) 
Beneficiário Tempo (dias) Valor Diário Valor Total 

R$ - 
R$ - 
R$ - 

TOTAL R$ - 

ANEXO 9 - Outros Serviços de Terceiros (Rubrica 3.2.4) 
Nome 	 Serviço 	 CPF 

	
Critério de Seleção 	Valor 

TOTAL R$ - 

ANEXO 10- Bolsa de Pesguisa (Rubrica 3.3.1) 

Nome CPF SIAPE 
Instituição de 

Origem 
Tempo (meses) 

Valor 
Mensal 

Valor Total 

R$ - 
R$ - 
R$ - 

TOTAL 8$. 
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ANEXO 11-Bolsa de Ext nsão (Rubrica 3.3.2) 	 souvir 

Nome CPF SIAPE 
Instituição de 

Origem 
Tempo (meses) 

Valor 
Mensal 

Valor To 

R$ - 
R$ - 
R$ - 

TOTAL R$- 



 

 

 

Observação: NÃO PREENCHER AS CÉLULAS DESTACADAS EM VERMELHO. 

     

ANEXOS 12-17  - RUBRICA 4: PESSOA FÍSICA (COM VÍNCULO COM A FUNDAÇÃO) 

Observação: Nas tabelas abaixo, a ausência de Indicação de nomes e respectivos pagamentos a serem feitos deverá ser devidamente justificada. 

ANEXO 12 rpessos Cei 	ta (Rubrica 	1.1) 

Nome Função CPF Tempo (Meses) Valor Mensal 
Valor Total sem 

Encargos 

R$ - 

TOTAL R$ - 

ANEXO 13 Vale Transporte (Rubrica 41.4) 

Beneficiado Tempo (Dias) Valor Diário Valor Total 

R$ - 
R$ - 

TOTAL R$ - 

ANEXO 14- Vale Alimentação (Rubrica 42.5) 
Beneficiário Tempo (Dias) Valor Diário Valor Total 

R 
125 - 
R$ - 

TOTAL. 

ANEXO 15- Pessoal Celetista (Rubrica ta) 

Nome função CPF Critério de seleção Tempo 
(Meses) 

Valor Mensal Valor Total sem 
Encargos 

R$ - 
R$ - 

TOTAL R$ - 

ANUO 16- Vele Transporte (Rubrica 4.2.4) 
Beneficiário Tempo (Dias) Valor Diário Valor Total 

R$ - 
R$ - 
R$ - 

TOTAL RS - 

ANUO 17 - Vale Alimentado (Rubrica 4.2.5) 
~oficiaria Tempo (Dias) Valor Mário Valor Total 

RS - 
R$ - 
R$ - 

TOTAL 
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Observação: NÃO PREENCHER AS CÉLULAS DESTACADAS EM VERMELHO. 

ANEXOS 18-29  - RUBRICA 5: PESSOA JURÍDICA 

ANEXO 18- Material de Consumo (Rubrica 5.1) 

Item Quantidade Valor Unitário Despesa 
caneta (caixa com 50 unidades) 16 R$ 30,00 R$ 480,00 
PAPEL A4 (resmas de 500 folhas) 5 	20 R$ 100,00 

Copos (1 cx com 2500) 2 R$ 100,00 R$ 200,00 
Papel toalha interfolhas (1 caixa com 3000 folhas) 1 R$ 143,00 R$ 143,00 

Bateria alcalina 9v 6 R$ 10,00 R$ 60,00 
Tonner HP Laser JET black CF280A 2 R$ 150,00 R$ 300,00 

Tonner HP Laser JET Magenta CE413AB 2 R$ 150,00 R$ 300,00 
Tonner HP Laser JET Amarelo CE412AB 2 R$ 150,00 R$ 300,00 

Tonner HP Laser JET Ciano CE411AB 2 R$ 150,00 R$ 300,00 
R$ - 
R$ - 
R$ - 
R$ - 
R$ - 
R$ - 
R$ - 
R$ - 
R$ - 
R$ - 
R$ - 
R$ - 
R$ - 
R$ - 
R$ - 
R$ - 

TOTAL R$ 2.183,00 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 18 podem ser 
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens 
devem ser listados abaixo: 

ANEXO 19 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Nacional (Rubrica 51) 

Item 
	 Quantidade Valor Unitário 

	
Despesa 

R$ - 



OUFE- 

    

    

TOTAL 

   

    

     

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 19 podem ser 
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens 
devem ser listados abaixo: 

ANEXO 20- Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Importado (Rubrica 5.3) 

Item Quantidade Valor Unitário Despesa 
R$ - 
R$ - 
R$ - 

*Outros R$ - 
TOTAL R$ - 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 20 podem ser 
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens 
devem ser listados abaixo: 

ANEXO 21- Despesas Acessórias de Importação (Rubrica 5.4) 
Item Quantidade Valor Unitário Despesa 

R$ - 
R$ - 
R$ - 

*Outros R$ - 
TOTAL R$ - 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 21 podem ser 
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens 
devem ser listados abaixo: 

ANEXO 22- Despesas com Transporte (Rubrica 5.5) 



OU Fe 
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Item Quantidade Valor Unitário Despesa 
Translado para palestrantes 20 R$ 60,00 R$ 1.200,00 

R$ - 
R$ - 

*Outros R$ - 
TOTAL R$ 1.200,00 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 22 podem ser 
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens 
devem ser listados abaixo: 

ANEXO 23 - Passagens (Rubrica 5.6) 
Item Quantidade Valor Unitário Despesa 

Passagem Nacional 6 R$ 700,00 R$ 4.200,00 
R$ - 
R$ - 

*Outros R$ - 
TOTAL R$ 4.200,00 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 23 podem ser 
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens 
devem ser listados abaixo: 



I UPk1/45%  

ANEXO 24- Hospedagem (Rubrica 5.7) 
Item Quantidade Valor Unitário Despesa 

Diária em Hotel 3 R$ 230,00 R$ 690,00 
R$ - 
R$ - 

*Outros R$ - 
TOTAL R$ 690,00 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 24 podem ser 
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens 
devem ser listados abaixo: 

ANEXO 25 - Alimentação (Rubrica 52) 
Item Quantidade Valor Unitário Despesa 

Almoço palestrantes 3 R$ 80,00 R$ 240,00 
Jantar palestrante 3 R$ 80,00 R$ 240,00 

coife break (abertura) 1 R$ 5.009,53 R$ 5.009,53 
*Outros R$ - R$ - 
TOTAL R$ 5.489,53 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 25 podem ser 
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens 
devem ser listados abaixo: 

ANEXO 26 - Divulgação e Publicidade (Rubrica 5.9) 
Item Quantidade Valor Unitário Despesa 

Cartaz 80 R$ 2,19 R$ 175,20 
R$ - 
R$ - 

*Outros R$ - 
TOTAL R$ 175,20 

*Obs.: Despesas correspondentes a valores menores que 5% sobre o Total do ANEXO 26 podem ser 
classificadas como "Outros", sem necessidade de detalhamento do valor de cada item. Entretanto, os itens 
devem ser listados abaixo: 
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ANEXO 27 - Serviços Técnicos e de Consultoria (Rubrica 510) 

Empresa/Serviço CNPJ 
Critério de 

Seleção 
Valor 

TOTAL R$ - 

OBS: A ausência de indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser 
devidamente justificada. 

ANEXO 28 - Adequação de Instalação ou Obras (Rubrica 5.12) 

Empresa/Serviço CNN 
Critério de 

Valor 
Seleção 

   

TOTAL 
	

R$ - 

OBS: A ausência de indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser 
devidamente justificada. 

ANEXO 29 - Outros Serviços de Terceiros (Rubrica 5.13) 

Empresa/Serviço CNPJ - Valor 
Critério de 

Seleço 
Serviços Gráficos (blocos) R$ 1.051,76 

Crachá R$409,04 
Caderno (Programação + ANAIS) R$ 3.912,00 

Serviços Gráficos (Pasta) R$ 1.168,00 

TOTAL 
	

R$ 6.540,80 

OBS: A ausência de indicação de nomes e os respectivos pagamentos a serem feitos a eles deverá ser 
devidamente justificada. 
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